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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

rNDrcAÇÃo cMc/N";%'L / 2024

Exmo. Sr.
lgor Souza Costa
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, êffi conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo que providencie extensão de rede elétrica e
pavimentação asfáltica para a Rua José Joaquim Ferreira, Bairro Chacreamento dos
Profetas.

Justificativa

Os moradores da localidade estão prejudicados com a falta de infraestrutura básica,
como pavimentação asfáltica e iluminação pública..

A concessionária CEMIG deve fornecer a execução da obra de extensão de rede e
consequente ligação da energia elétrica, em razão de se tratar de serviço essencial aos
moradores.

A pavimentação urbana, de acordo com a Constituição Federal, é dever da
Prefeitura e direito dos moradores.

Congonhas, 5 de lulho de 2024
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